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A Pró-Reitora de Pós-Graduação da Universidade Federal de Lavras, 
no uso de suas atribuições regimentais, 
 

 

 
RESOLVE: 

 
 
 

Apresentar os resultados dos recursos interpolados a essa Pró-Reitoria, 
referente a Portaria PRPG nº 190/2021 - Resultado preliminar dos candidatos 
selecionados no Edital PRPG nº 94/2020 Programa Institucional de Doutorado 
Sanduíche no Exterior–PDSE/CAPES 
 

Programa de Pós-

Graduação 

Resultado 

EngenhariaFlorestal Indeferido por não atender ao critério estabelecido no 
item 5.1.3 - Comprovante de matrícula, atestando que o 
discente interessado deverá estar matriculado entre o 
terceiro e quinto semestre, tendo como referência a data 
da inscrição no Sistema da CAPES (Sicapes) - de 15 de 
março a 1º de abril de 2021. 

Ecologia Aplicada Indeferido por não atender ao critério estabelecido no 
item 5.1.11 - Comprovante válido de proficiência no 
idioma do país de destino, de acordo com as seguintes 
exigências (nível mínimo exigido conforme descrito no 
Anexo III, ver em: https://www.gov.br/capes/pt-
br/centrais-de-conteudo/documentos/diretoria-de-
relacoesinternacionais/pdse/Anexo_III.pdf). 

 
 

  

ADELIR APARECIDA SACZK 
Pró-Reitora de Pós-Graduação 


